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PORTARIA Nº 68, DE 26 DE AGOSTO DE 2024. 
 

Dispõe sobre a posse da Conselheira que 
menciona. 

 

 

O Prefeito Municipal de Chácara, Jucelio Fernandes de Oliveira no uso das 

suas atribuições legais nos termos do artigo 84, VI da Lei Orgânica Municipal, resolve: 

 

Art. 1º. Fica empossada a Conselheira Tutelar suplente, JOANA D´ARC DE 
SOUZA LEITE, a partir da publicação desta portaria até 31 de dezembro de 2024 ou 

com o retorno das atividades da conselheira titular, o que acontecer primeiro. 

 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições  em contrário. 

 

Município de Chácara, 26 de agosto de 2024. 

 

 
Jucelio Fernandes de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 


